
O representante da empresa nessa fase abdicou do interesse de manifes-
tar recurso. Santo Antônio de Leverger-MT , 21 de julho de 2022. Lidiane
Batista de Rezende Presidente da CPL Portaria 011/GP/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
ATO Nº 055/GP/2022

ATO Nº 055/GP/2022

A Prefeita Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Srª. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Exonerar a pedido, a Sra. ROSANA BARBOSA PEREIRA TOLEDO, do
cargo em Comissão de Chefe de Núcleo, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, Esporte e Lazer, nomeada pelo Ato nº 032/GP/2022, com
efeito retroativo, a partir de 07 de junho de 2022.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 04 de
julho de 2022.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.º 125/2022.

PORTARIA N.º 125/2022.

“Dispõe sobre a concessão do benefício Aposentadoria por Tempo de
Contribuição em favor da servidora Sra. Edenir Dias de Moura Gonçal-
ves”

A Prefeita Municipal de Santo Antônio de Leverger, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o preenchimento dos requisitos estatuídos no Art. 6º, I, II, III
e IV da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003, combinado com Art. 72 da Lei Complementar n.º 49/2022,
que dispõe sobre a reestruturação do Regime Próprio de Previdência So-
cial do Município de Santo Antônio de Leverger/MT e Lei nº 1027/GP/2009
que trata do vencimento base dos servidores efetivos da Prefeitura Muni-
cipal de Santo Antonio de Leverger.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Por Tempo de Contri-
buição, a servidora SRª EDENIR DIAS DE MOURA GONÇALVES, brasi-
leira, casada, portadora da cédula de Identidade nº 0766135-5 SEJUSP/
MT e do CPF n.º 522.263.101-00, efetiva no cargo de AGENTE DE SAÚ-
DE, Classe “C”, Referência “04”, lotada na Secretaria de Municipal de
Saúde, sob matricula nº 00069; com jornada de trabalho de 30 horas se-
manais; contando com 32 Anos, 11 Meses e 11 Dias de tempo de con-
tribuição, com proventos integrais, conforme processo administrativo do
PREVI-LEVERGER, n.º 2022.04.00008P, a partir de 01/07/2022 até pos-
terior deliberação.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a partir de 01 de julho de 2022 revogados as disposições
em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Santo Antônio do Leverger - MT, 20 de Julho de 2022.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES Prefeita Munici-
pal

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 021/2021.

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 021/2021.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER,
POR MEIO DA PREFEITA MUNICIPAL SENHORA FRANCIELI MAGA-
LHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, TORNA-SE PÚBLICO O EXTRATO
DO OITAVO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 021/2021 PARA O
SEGUINTE OBJETO:

O PRESENTE TERMO DE APOSTILAMENTO TEM COMO OBJETO A
SUPRESSÃO DA GASOLINA E DO ETANOL DOS PREÇOS DO CON-
TRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES, NOS TERMOS PREVISTOS O
ART. 65, II, “D”, DA LEI Nº 8.666/93.

ITEM CODIGO TCE DESCRIÇÃO VALOR ATUAL SUPRESSÃO
03 GASOLINA R$ 7,55 R$ 6,45
04 ETANOL R$ 4,59 R$ 4,49

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE
LEVERGER-MT, inscrito no CNPJ n.º 03.507.555/0001-12.

CONTRATADA:COMERCIAL VILLA LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ sob o Nº 02.005.520/0002-01, com sede na Rodo-
via MT 261, S/N, KM 48, Porto de Fora, Santo Antônio do Leverger-MT.

DATA DE ASSINATURA: 21/07/2022.

Os efeitos financeiros decorrentes da Supressão da Gasolina e Etanol vi-
goram a partir de 21/07/2022.

Santo Antônio do Leverger –MT, 21 de Julho de 2022.

Francieli Magalhães de Arruda Vieira Pires

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
ATO Nº 053/GP/2022

ATO Nº 053/GP/2022

A Prefeita Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Srª. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Exonerar a Sra. TEREZINHA MARIA REIS DE SOUZA, do cargo de Mem-
bro do Conselho Tutelar, que substituiu servidora no período de licença
médica, lotada na Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social,
nomeada pelo Ato nº 048/GP/2022, a partir de 14 de junho de 2022.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 20 de
junho de 2022.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

LICITAÇÃO
JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - PREGAO

PRESENCIAL 016/2022

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PREGAO presencial 016/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO 078/2022

Às 15:00 horas do dia 21 de julho de 2022, na sala de Licitações, junto à
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, Estado de Mato Gros-
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so, localizada à Av. Goiás, 367, Jardim Santa Inês, reuniram-se a Comis-
são Permanente de licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste, constituída dos seguintes servidores: Eriks Matos da Silva – prego-
eiro; Valcir dos Santos Luis e Ricardo Baltazar de Jesus - Membros especi-
almente incumbidos de apreciar e decidir sobre recurso interposto no pre-
gão presencial 016/2022, com o objeto “registro de preço para futura e
eventual contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viço de elétrica e ar condicionado automotivo visando atender as ne-
cessidades da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste e suas
secretarias” pela empresa PEDRO MENEZES – ME, CNPJ 05.040.855/
0001-60. Com a juntada das razões da recorrente o Pregoeiro encaminhou
tais documentos, juntamente com a Ata de julgamento e demais documen-
tos integrantes da Licitação para a Assessoria Jurídica para emissão de
PARECER JURÍDICO o qual servirá de orientação para tomada de deci-
são da Comissão.

I. DAS PRELIMINARES

Em sede de admissibilidade recursal, foram preenchidos os pressupostos
de legitimidade, interesse processual, fundamentação, pedido de nova de-
cisão e tempestividade.

II. DOS FATOS

Em desacordo com a desclassificação na fase de julgamento da proposta
de preços, a recorrente PEDRO MENEZES – ME, apresentou as razões
do recurso, cujos pontos principais seguem abaixo:

Alega a empresa recorrente que o pregoeiro durante a sessão inobservou
o disposto no item 9.2 do edital licitatório, o que acabou gerando a des-
classificação da empresa antes da disputa de preços.

III. DO PEDIDO DA RECORRENTE

Requer que seja o presente Recurso recebido, processado e julgado para
acolher as comprovadas razões da recorrente, DANDO PROVIMENTO ao
recurso, tendo como medida a reforma da decisão em manter a mesma
classificada e declara-la vencedora do certame por ter apresentado o me-
nor preço em sua proposta inicial.

IV. DAS CONTRARRAZÕES

Não foram apresentadas contrarrões.

V. DA ANÁLISE DOS FATOS:

Analisando detidamente o recurso apresentado pela empresa recorrente,
observa-se que, de fato, o Pregoeiro agiu de forma equivocada, inobser-
vando a previsão editalícia.

O edital do certame licitatório previa que não seriam desclassificados as
propostas que não atentassem aos subitens “c” e “f”, bem como se não
apresentassem as declarações “b”, “d”, “e” e “g” poderiam realizá-las ma-
nualmente, senão vejamos:

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada através de Carta de
Apresentação de Proposta, podendo ser adotado o modelo do Anexo
II, devendo ser datilografada ou impressa por processo eletrônico, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo titular ou representante le-
gal, com data de emissão e ainda conter obrigatoriamente todos os requi-
sitos abaixo, sob pena de desclassificação:

a) Indicação da empresa: Razão Social, endereço completo, carimbo pa-
dronizado do CNPJ, n.º da conta-corrente, agência e respectivo banco e,
se possuir telefone e fax;

b) O valor global, expresso em números, na moeda corrente nacional, pa-
ra a execução do objeto desta licitação;

c) O prazo de entrega dos materiais será de acordo com o termo de refe-
rência, anexo a este edital, podendo haver prorrogação do prazo, com a
devida anuência da Administração Superior da Secretaria solicitante, por
motivo relevante, devidamente justificado pela empresa licitante vencedo-
ra;

d) O Prazo de eficácia da proposta, qual não poderá ser inferior a60 (ses-
senta) diascorridos, a contar da data de entrega dos envelopes de pro-
posta e documentação, estipulada no preâmbulo deste Edital, devendo a
proposta conter a data de emissão. O referido prazo ficará suspenso caso
haja interposição de recursos,

e) Assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para
comprometer-se pela empresa licitante;

f) Declaração expressa, emitida pelo licitante, de que nos valores das pro-
postas estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de
certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas,
previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza e, ainda, gastos
com transporte e acondicionamento dos materiais em embalagens ade-
quadas;

g) Declaração expressa de que atende todas as exigências técnicas míni-
mas, inclusive de garantia, prazos de entrega e quantidades;

9.2. A não declaração dos itens “c” e “f” deste subitem não acarreta des-
classificação do licitante, sendo considerado para tanto o expresso neste
edital;

9.3. A não declaração dos itens “a” “b” e “d” e “g” deste subitem não
acarreta desclassificação do licitante, devendo o (a) senhor (a) pregoeiro
(a) solicitar o preenchimento manual dos mesmos na proposta apresenta-
da;

Assim, o Pregoeiro acabou por agir de forma equivocada, o que notoria-
mente causou prejuízos, não apenas ao recorrente, mas ao certame como
um todo.

O recorrente busca a anulação de sua desclassificação e a decretação co-
mo vencedor do certame, uma vez que a proposta inicial ficou abaixo das
apresentadas pelos demais licitantes na disputada de preço.

Todavia, não vejo razoabilidade em tal declaração de vencedor, uma vez
que não fora oportunizado aos demais licitantes a utilização da proposta
apresentada pelo recorrente, para reduzirem o preço, e, consequentemen-
te uma oferta mais vantajosa à Administração.

Assim, temos que consignar o poder administrativo da autotutela, onde ga-
rante à Administração o poder de rever os seus próprios atos, anulando
aqueles eivados de ilegalidade e revogando os que não mais atendem ao
interesse público.

Analisando o caso em testilha, observa-se que a desclassificação do re-
corrente fora ilegal, uma vez que violou o princípio da vinculação ao instru-
mento convocatório, sendo assim, se faz necessária a anulação do certa-
me, haja vista os prejuízos causados ao licitante desclassificados e à bus-
ca pela proposta mais vantajosa à Administração.

VI. DA DECISÃO

Por todo o exposto e consubstanciado em análise técnica e Departamento
Jurídico, concluímos pelo conhecimento do recurso e que no mérito lhe se-
ja DADO PROVIMENTO PARCIAL, manifestando ao Exmo. Senhor Pre-
feito Municipal pela anulação do Pregão Presencial nº 016/2022 e posteri-
or divulgação de um novo certame para a contratação do objeto.

Nada mais havendo a tratar o pregoeiro declara encerrada a reunião, e eu,
Eriks Matos da Silva, Presidente, lavrei a presente Ata a qual, após lida,
será assinada por todos os presentes.

ERIKS MATOS DA SILVA

PREGOEIRO

VALCIR DOS SANTOS LUIS

EQUIPE DE APOIO

RICARDO BALTAZAR DE JESUS

EQUIPE DE APOIO
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